
Prefeitura de

FortaleZi

MENSAGEM DE VETO Nº O O 4 '- DE di DE

unico a Vossa Excelência que, nos termos do Art. 83, inciso IV, da Lei
Orgânica do unicípio de Fortaleza, decidi vetar integralmente, o Projeto de Lei nQ

0228/2011, q e "Dispõe sobre a divulgação de tabela de valores pagos, de honorários
médicos, odo to lógicos e outros profissionais, pelas operadoras de planos de saúde, no
âmbito do m nicípio de Fortaleza, na forma que indica", de autoria do Vereador Plácido
Filho.

E que pese a preocupação e o zelo demonstrado pelo nobre vereador, o
presente Proj to de Lei trata de tema de competência da Agência Nacional de Saúde
Suplementar ANS, vinculada ao Ministério da Saúde, e de conformidade com o disposto na
Lei nQ 9.961, e 28.01.2000, é o órgão de regulação, normatização, controle e fiscalização
das atividade que garantem a assistência suplementar à saúde, com atuação em todo
território naci na!.

saltando a altivez da iniciativa dessa Augusta Câmara por demonstrar
om os valores pagos referente a honorários dos operadores de saúde,
a obrigatoriedade das operadoras dos planos a divulgarem tabelas nos

tos de saúde.
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VEREADOR
DO. Presiden

ia o Senhor
LTERLIMA FROTA CAVALCANTE
da Câmara Municipal de Fortaleza
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Prefeitura de

~Fortale:

Di nte de tais razões, resolvo VETAR INTEGRALMENTE o Projeto de Lei in casu,
o que faço sob o pálio do Art. 83, IV da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, uma vez que
não atende a interesse público, mormente por ser tema tratado na regulamentação pela
Agência Nacio ai de Saúde Suplementar - ANS, que ora submeto à elevada apreciação dos
senhores da C mara Municipal de Fortaleza.

ROBE O CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
refeito Municipal de Fortaleza
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CÂMARA MUNICIPAL DE

.1FORTALEZA

ER QUE A CÂMARA MUNICIP
A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Es a Lei dispõe sobre a obr atoriedade p s operadoras de planos de
saúde de ivulgação, nos estabeleci tos de saúde, a tabela de valores pagos a
título de h orários médicos, no .â ito o município de Fortaleza.

profissionais de saúde por honorários

cimentos de saúde, em local de fácil

Pará
forma em

na d a de sua publicação, revogadas as disposições

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza
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CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA
OFíCIO N. 046 /2013 - COGEL

Fortaleza, 8 de fevereiro de 2013.

P r oportuno comparecemos perante V.Exa., com o objetivo específico de informar

e ao final r querer.

O Projeto de lei n. 0228/2011, que: "Dispõe sobre o divulgação de tabela de

os, de honorários médicos, odontológicos e outros profissionais, pelas operadoros

de planos e saúde, no âmbito do município de Fortaleza, na forma que indica", de autoria

r Plácido Filho, tramitou regularmente nesta Casa Legislativa e ao final foi

aprovado 10 pleno desta edilidade.
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I A FROTA CAVALCANTE
âmara Municipal de Fortaleza
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